
I SÉRIE

Segunda-feira, 28 de junho de 2021 Número 123

ÍNDICE
Assembleia da República
Resolução da Assembleia da República n.º 179/2021:

Recomenda ao Governo o alargamento da concessão do apoio social aos 
trabalhadores da cultura. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  3

Resolução da Assembleia da República n.º 180/2021:

Recomenda ao Governo medidas para preservação dos habitats e salvaguarda 
das espécies endémicas ameaçadas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  4

Resolução da Assembleia da República n.º 181/2021:

Recomenda ao Governo a eliminação de práticas de violência obstétrica e a 
realização de um estudo sobre as mesmas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  6

Resolução da Assembleia da República n.º 182/2021:

Recomenda ao Governo o alargamento do apoio às despesas com medica-
mentos para idosos carenciados  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  7

Resolução da Assembleia da República n.º 183/2021:

Recomenda ao Governo a implementação de medidas para a recuperação 
ambiental e despoluição da sub-bacia hidrográfica do rio Dão  . . . . . . . . . . . .  8

Resolução da Assembleia da República n.º 184/2021:

Recomenda ao Governo uma abordagem estratégica e medidas urgentes no 
combate ao cancro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  9

Resolução da Assembleia da República n.º 185/2021:

Conta Geral do Estado de 2019. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  11

Presidência do Conselho de Ministros
Resolução do Conselho de Ministros n.º 80/2021:

Determina a aplicação de um novo modelo de descontos na taxa de por-
tagem . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  12

Resolução do Conselho de Ministros n.º 81/2021:

Autoriza a reprogramação da despesa com a aquisição de serviços para a 
remoção dos resíduos perigosos das antigas minas de carvão de São Pedro 
da Cova  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  13



N.º 123 28 de junho de 2021 Pág. 2

Diário da República, 1.ª série

Região Autónoma dos Açores
Declaração de Retificação n.º 9/2021/A:
Retifica o Decreto Legislativo Regional n.º 15-A/2021/A, de 31 de maio, Orça-
mento da Região Autónoma dos Açores para o ano de 2021  . . . . . . . . . . . . .  15

Nota. — Foi publicado um suplemento ao Diário da República, n.º 121, 
de 24 de junho de 2021, onde foi inserido o seguinte:

Presidência do Conselho de Ministros
Resolução do Conselho de Ministros n.º 77-A/2021:
Altera as medidas aplicáveis a determinados municípios no âmbito da 
situação de calamidade  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  86-(2)



Diário da República, 1.ª série

www.dre.pt

N.º 123 28 de junho de 2021 Pág. 3 

 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Resolução da Assembleia da República n.º 179/2021

Sumário: Recomenda ao Governo o alargamento da concessão do apoio social aos trabalhado-
res da cultura.

Recomenda ao Governo o alargamento da concessão do apoio social aos trabalhadores da cultura

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 do artigo 166.º da Constituição, re-
comendar ao Governo que:

1 — Proceda ao alargamento temporal da abertura de atividade nas finanças para efeitos de 
concessão do apoio social da cultura a todos os trabalhadores que, desde janeiro de 2019 até ao 
presente, tenham tido, em algum momento, atividade aberta como trabalhadores independentes.

2 — Estabeleça critérios complementares para incluir trabalhadores excluídos da área da 
cultura, que provem que:

a) A maioria dos rendimentos obtidos nos últimos dois anos com o CAE (Classificação Por-
tuguesa das Atividades Económicas) genérico foram emitidos por atividade prestada a entidades 
culturais;

b) Os rendimentos obtidos com um desses CAE/CIRS (código a que se refere o artigo 151.º do 
Código do Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Singulares) específicos de cultura têm sido 
superiores àqueles que efetivamente auferiram com CAE/CIRS genérico ou de outra área setorial;

c) A prestação de serviço incida em atividades de natureza cultural.

3 — A comprovação do previsto no número anterior possa ser realizada, além de outros, atra-
vés de um dos seguintes meios:

a) Caracterização da entidade contratante da prestação de serviços com atividades principais 
do setor da cultura, de acordo com a Classificação Portuguesa das Atividades Económicas, aprovada 
pelo Decreto -Lei n.º 381/2007, de 14 de novembro, ou com um dos códigos do setor da cultura, 
constantes da tabela aprovada pela Portaria n.º 1011/2001, de 21 de agosto;

b) Declaração, sob compromisso de honra, da entidade contratante da prestação de serviços, com 
descritor do conteúdo funcional, atestando que a mesma se referiu a atividades de natureza cultural.

4 — Altere o regulamento do apoio, garantindo:

a) Uma nova fase de candidatura para abranger os profissionais antes considerados não elegíveis;
b) A concessão do apoio respeitante a todos os meses que os profissionais receberiam se 

incluídos, devidamente, na correção de critérios.

5 — Assegure mensalmente o apoio enquanto se mantiverem em vigor as medidas excecio-
nais e temporárias de resposta à epidemia SARS -CoV -2 e à doença COVID -19 que condicionem 
fortemente ou impeçam totalmente o regresso à atividade.

6 — Garanta a acumulabilidade do apoio com outros apoios e prestações sociais.

Aprovada em 14 de maio de 2021.

O Presidente da Assembleia da República, Eduardo Ferro Rodrigues.

114342802 
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 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Resolução da Assembleia da República n.º 180/2021

Sumário: Recomenda ao Governo medidas para preservação dos habitats e salvaguarda das 
espécies endémicas ameaçadas.

Recomenda ao Governo medidas para preservação dos habitats e salvaguarda 
das espécies endémicas ameaçadas

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 do artigo 166.º da Constituição, re-
comendar ao Governo que:

1 — Aplique planos de ação nacionais e locais, de longo prazo, para a recuperação e gestão 
de habitats e espécies das plantas selvagens autóctones do território português, cuja prioridade, 
no imediato, deve ser a execução de ações direcionadas para a preservação das espécies com 
estatuto de conservação desfavorável.

2 — Execute um programa nacional permanente de controlo da flora que avalie, entre outros, 
as tendências populacionais das espécies de plantas selvagens autóctones.

3 — Concretize um programa nacional de controlo das plantas vasculares que se encontram 
ameaçadas de risco de extinção e proceda à elaboração de planos para a sua conservação.

4 — Acione planos de ação nacionais e locais para o controlo, contenção ou erradicação de 
espécies exóticas invasoras, conforme previsto no Decreto -Lei n.º 92/2019, de 10 de julho, que as-
segura a execução, na ordem jurídica nacional, do Regulamento (UE) n.º 1143/2014, estabelecendo 
o regime jurídico aplicável ao controlo, à detenção, à introdução na natureza e ao repovoamento 
de espécies exóticas da flora e da fauna.

5 — Apoie intervenções de conservação nos próprios habitats que passem pelo controlo de 
espécies exóticas invasoras e de ações de gestão.

6 — Diligencie pela realização de ações céleres nas áreas percorridas por incêndios florestais, 
para controlar a proliferação espontânea de espécies de crescimento rápido e invasoras e recuperar 
os próprios habitats através do repovoamento de espécies endémicas.

7 — Crie novas áreas protegidas e, se necessário, amplie os limites das áreas protegidas 
existentes, para garantir a preservação das espécies de plantas selvagens autóctones com estatuto 
de conservação desfavorável ou outras espécies com interesse para a conservação.

8 — Apoie os sistemas de produção agrícola, florestal e pecuária extensivos, que asseguram 
a existência de habitats de um conjunto vasto de espécies de plantas selvagens com estatuto de 
conservação desfavorável e outras espécies com interesse para a conservação, através da criação 
de medidas agroambientais e apoios para a agricultura familiar e biológica, modos de produção 
mais amigos do ambiente, que permitam manter atividades agropecuárias e contribuam para a 
gestão dos habitats, tais como, a pastorícia extensiva e o revolvimento do solo.

9 — Apoie os centros de investigação no desenvolvimento de estudos que permitam melhorar 
o conhecimento sobre as espécies de plantas, priorizando o apoio a estudos com a academia, no 
sentido de identificar e aprofundar o conhecimento de espécies raras e ameaçadas, em particular 
em risco de extinção, apontando medidas adequadas para a sua salvaguarda e proteção.

10 — Adote medidas para salvaguardar o património genético das espécies endógenas que se 
encontram ameaçadas, muitas das quais identificadas em situação crítica e em risco de extinção 
nos próximos anos, nomeadamente através de bancos de germoplasma e coleções vivas direcio-
nados para a conservação de espécies de plantas selvagens autóctones que sirvam de apoio às 
iniciativas de conservação in situ.

11 — Realize uma avaliação rigorosa e prévia dos impactos que novas explorações geológi-
cas podem representar para as plantas vasculares que se encontram ameaçadas ou em risco de 
extinção.

12 — Estabeleça medidas no sentido de se avaliar e proceder ao levantamento de espécies 
florísticas em áreas onde venham a ocorrer grandes operações urbanísticas, construção de gran-
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des infraestruturas e nas áreas sobre as quais incidam grandes projetos de rearborização e de 
plantações de culturas intensivas.

13 — Expanda e reforce os viveiros do Instituto da Conservação da Natureza e Florestas, 
aumentando a salvaguarda de um número maior de espécies endémicas.

Aprovada em 28 de maio de 2021.

O Presidente da Assembleia da República, Eduardo Ferro Rodrigues.

114336825 



Diário da República, 1.ª série

www.dre.pt

N.º 123 28 de junho de 2021 Pág. 6 

 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Resolução da Assembleia da República n.º 181/2021

Sumário: Recomenda ao Governo a eliminação de práticas de violência obstétrica e a realização 
de um estudo sobre as mesmas.

Recomenda ao Governo a eliminação de práticas de violência obstétrica e a realização
 de um estudo sobre as mesmas

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 do artigo 166.º da Constituição, re-
comendar ao Governo que:

1 — Diligencie pela eliminação de práticas de violência obstétrica, como a manobra de Kris-
teller e a episiotomia de rotina.

2 — Realize um estudo nacional anónimo sobre práticas de violência obstétrica, incluindo o 
«ponto do marido».

Aprovada em 28 de maio de 2021.

O Presidente da Assembleia da República, Eduardo Ferro Rodrigues.

114342721 
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 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Resolução da Assembleia da República n.º 182/2021

Sumário: Recomenda ao Governo o alargamento do apoio às despesas com medicamentos para 
idosos carenciados.

Recomenda ao Governo o alargamento do apoio às despesas com medicamentos para idosos carenciados

A Assembleia da República resolve, nos termos nos termos do n.º 5 do artigo 166.º da Cons-
tituição, recomendar ao Governo que:

1 — Alargue o apoio às despesas com medicamentos prescritos pelo Serviço Nacional de 
Saúde, mesmo não comparticipados, a todos os idosos carenciados que não sejam beneficiários 
do complemento solidário para idosos.

2 — Abranja no apoio referido no número anterior os idosos com mais de 65 anos cujos rendi-
mentos anuais sejam inferiores a 14 x 1,5 indexante dos apoios sociais (IAS), apurados de acordo 
com a condição de recursos, independentemente da sua fonte, nos seguintes termos:

a) 100 % da despesa suportada, no caso dos beneficiários com rendimentos anuais inferiores 
a 14 x 0,8 IAS;

b) 50 % de despesa suportada, para os demais beneficiários.

3 — Preveja a aplicação de uma cláusula de salvaguarda para os beneficiários que, tendo 
rendimentos acima dos limites definidos, após as despesas com medicamentos fiquem com um 
rendimento disponível inferior a 14 x 1,5 IAS ou 14 x 0,8 IAS, consoante os casos, por forma a 
assegurar a igualdade relativa entre os beneficiários.

4 — Proceda à atribuição do apoio do seguinte modo:

a) Através de um cartão, previamente atribuído em função do escalão de rendimentos, aceite 
como meio de pagamento nas farmácias e associado ao sistema de prescrições eletrónicas, para 
beneficiários de prestações da Segurança Social;

b) Por reembolso, para beneficiários em resultado da aplicação da cláusula de salvaguarda e 
para não beneficiários de prestações da Segurança Social.

Aprovada em 28 de maio de 2021.

O Presidente da Assembleia da República, Eduardo Ferro Rodrigues.

114342762 



Diário da República, 1.ª série

www.dre.pt

N.º 123 28 de junho de 2021 Pág. 8 

 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Resolução da Assembleia da República n.º 183/2021

Sumário: Recomenda ao Governo a implementação de medidas para a recuperação ambiental e 
despoluição da sub-bacia hidrográfica do rio Dão.

Recomenda ao Governo a implementação de medidas para a recuperação ambiental e despoluição
 da sub -bacia hidrográfica do rio Dão

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 do artigo 166.º da Constituição, re-
comendar ao Governo que:

1 — Melhore a capacidade de tratamento de águas residuais na área abrangida pela sub -bacia 
hidrográfica do rio Dão, apoiando a instalação e a reabilitação das estações de tratamento de águas 
residuais (ETAR) e infraestruturas associadas e promovendo o redimensionamento e melhoria das 
redes de saneamento de águas residuais e pluviais de aglomerados urbanos.

2 — Identifique os troços problemáticos e georreferencie os principais focos de poluição destes 
cursos de água.

3 — Analise as águas rejeitadas no domínio público hídrico pelas entidades e empresas li-
cenciadas.

4 — Reforce o acompanhamento da qualidade da água e do estado ecológico do rio Dão e 
afluentes, e a frequência e eficácia das ações de fiscalização às atividades industriais e agrícolas 
na região, de forma a evitar descargas ilegais de águas residuais.

5 — Elabore e aplique um plano de ação para a recuperação ambiental, limpeza e despoluição 
do rio Dão e afluentes, numa perspetiva integrada e ecossistémica, articulando o desenvolvimento 
e a aplicação das medidas com entidades da Administração Central e Local, instituições de ensino 
superior, associações de defesa do ambiente e movimentos de cidadãos.

6 — Apoie as autarquias na melhoria e expansão da rede de saneamento, na construção e 
reabilitação de ETAR e na consequente valorização ambiental, cultural e paisagística do rio Dão 
e seus afluentes.

7 — Promova medidas e ações de sensibilização para boas práticas ambientais de preserva-
ção dos recursos hídricos e da biodiversidade, direcionadas para os profissionais da indústria e da 
agricultura da região, empresas, comunidade escolar e população em geral, no sentido de evitar 
comportamentos que conduzam à poluição das águas através de descargas sem o devido trata-
mento ou deposição de resíduos sólidos, nomeadamente plástico, nas margens dos cursos de água.

8 — Contrate uma equipa de vigilantes da natureza, ou guarda -rios, preparada para fiscali-
zar, controlar e proteger os recursos hídricos e a biodiversidade dos rios e ribeiras da sub -bacia 
hidrográfica do rio Dão.

Aprovada em 28 de maio de 2021.

O Presidente da Assembleia da República, Eduardo Ferro Rodrigues.

114342787 
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 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Resolução da Assembleia da República n.º 184/2021

Sumário: Recomenda ao Governo uma abordagem estratégica e medidas urgentes no combate 
ao cancro.

Recomenda ao Governo uma abordagem estratégica e medidas urgentes no combate ao cancro

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 do artigo 166.º da Constituição, re-
comendar ao Governo que:

1 — Invista em literacia em saúde, para que a população conheça as formas de prevenção do 
cancro, os sinais de alerta e procure atempadamente o profissional de saúde adequado sempre 
que detete um possível problema.

2 — Aposte na prevenção do cancro, através da promoção de hábitos de vida saudáveis, da 
prática de exercício físico, de uma alimentação equilibrada, e alertando para os perigos do consumo 
de tabaco e álcool.

3 — Realize campanhas nacionais de sensibilização para a importância dos rastreios oncoló-
gicos, potenciando, assim, a taxa de adesão.

4 — Retome urgentemente os rastreios de base populacional dos tipos de cancro com maior 
incidência, abrangendo todo o território nacional.

5 — Assegure que todos os doentes oncológicos tenham acesso aos melhores cuidados de 
saúde, como meios complementares de diagnóstico e terapêutica, consultas, tratamentos, cirurgias 
ou reabilitação, cumprindo -se os tempos máximos de resposta garantidos, através de:

a) Consultas atempadas tanto nos cuidados de saúde primários como nos cuidados hospita-
lares, após adequada referenciação;

b) Acesso a todos os tratamentos e cirurgias indicados;
c) Contratualização destes cuidados com os setores privado e social, enquanto não estiver 

ultrapassada a pressão a que o Serviço Nacional de Saúde está sujeito em consequência da pan-
demia da doença COVID -19.

6 — Aumente, para os doentes oncológicos, a comparticipação das heparinas de baixo peso 
molecular indicadas no tratamento da trombose associada a cancro, para o escalão A (90 %), 
quando prescritas por médicos oncologistas, imuno -hemoterapeutas ou especialistas em medicina 
interna.

7 — Aumente gradualmente o investimento no tratamento do cancro até ser atingida, pelo 
menos, a média per capita da União Europeia.

8 — Aposte na investigação e tratamento de cancros raros, implementando programas de 
medicina de precisão.

9 — Garanta o investimento efetivo e os recursos humanos em falta na investigação em can-
cros pediátricos.

10 — Desburocratize e agilize os processos de investigação clínica em doenças oncológicas, 
promovendo a atratividade de Portugal na realização de ensaios clínicos.

11 — Assegure a centralização e acessibilidade aos dados e registos relativos ao cancro, bem 
como a interoperabilidade dos diversos sistemas operativos.

12 — Garanta o adequado seguimento e vigilância dos doentes oncológicos sobreviventes.
13 — Assegure, através de uma eficaz aplicação do Estatuto do Cuidador Informal, o devido 

apoio às famílias e cuidadores dos doentes oncológicos, implementando medidas especialmente 
direcionadas aos cuidadores de doentes oncológicos em idade pediátrica.

14 — Realize estudos exaustivos relativos ao impacto da pandemia da doença COVID -19 nas 
doenças oncológicas, acautelando a minimização das consequências nefastas que se adivinham 
para os próximos anos.
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15 — No âmbito da Presidência Portuguesa do Conselho da União Europeia, incentive, junto 
dos Estados -Membros, a adesão ao Plano Europeu para Vencer o Cancro, aplicando as medidas 
nele preconizadas.

Aprovada em 9 de junho de 2021.

O Presidente da Assembleia da República, Eduardo Ferro Rodrigues.

114336841 
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 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Resolução da Assembleia da República n.º 185/2021

Sumário: Conta Geral do Estado de 2019.

Conta Geral do Estado de 2019

A Assembleia da República resolve, nos termos do disposto no n.º 5 do artigo 166.º da Cons-
tituição, aprovar a Conta Geral do Estado de 2019.

Aprovada em 18 de junho de 2021.

O Presidente da Assembleia da República, Eduardo Ferro Rodrigues.

114336858 
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 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Resolução do Conselho de Ministros n.º 80/2021

Sumário: Determina a aplicação de um novo modelo de descontos na taxa de portagem.

O Orçamento do Estado para 2021, aprovado pela Lei n.º 75 -B/2020, de 31 de dezembro, na 
sua redação atual (LOE 2021), determinou, nos seus artigos 425.º e 426.º, a aplicação de um novo 
modelo de desconto, com efeitos a partir de 1 de julho de 2021, no valor de 50 % da taxa de por-
tagem em vigor, aplicável em cada transação nos lanços e sublanços de autoestrada identificados 
no anexo I ao Decreto -Lei n.º 67 -A/2010, de 14 de junho, bem como nos lanços e sublanços de 
autoestrada a que se refere o Decreto -Lei n.º 111/2011, de 28 de novembro.

No momento em que foram aprovados os referidos artigos 425.º e 426.º da LOE 2021, encontrava-
-se em vigor um sistema de descontos diferente. Entretanto, a 31 de dezembro de 2020, o Governo 
introduziu um novo sistema de descontos, através da Portaria n.º 309 -B/2020, de 31 de dezembro, 
que entrou em vigor a 11 de janeiro de 2021.

Neste quadro, impõe -se implementar o regime instituído pela LOE 2021 a partir do segundo 
semestre de 2021, revogando -se a Resolução do Conselho de Ministros n.º 93/2020, de 4 de no-
vembro, e a Portaria n.º 309 -B/2020, de 31 de dezembro.

Por outro lado, o Programa do XXII Governo Constitucional consagra expressamente a promo-
ção da coesão territorial como uma das prioridades nas suas diversas vertentes socioeconómicas, 
com vista ao desenvolvimento equilibrado dos territórios, com redução das assimetrias regionais 
e o reforço da sua competitividade.

Por fim, assinala -se que a implementação do regime de descontos previsto para veículos 
elétricos e não poluentes implicará a adoção de um conjunto significativo de medidas de opera-
cionalização técnica que impedem que a medida possa entrar em vigor no dia 1 de julho de 2021, 
cuja regulamentação será oportunamente implementada através de portaria.

Assim:
Nos termos da alínea b) do artigo 199.º da Constituição, o Conselho de Ministros resolve:
1 — Determinar que, através de portaria dos membros do Governo responsáveis pelas áreas 

das finanças, das infraestruturas e da coesão territorial, seja instituído um regime de modulação 
do valor de taxas de portagens para veículos das classes 2, 3 e 4 afetos ao transporte rodoviário 
de mercadorias e de passageiros, para as autoestradas abrangidas pelos artigos 425.º e 426.º da 
Lei n.º 75 -B/2020, de 31 de dezembro, na sua redação atual.

2 — Estabelecer que as taxas de portagens para veículos das classes 1, 2, 3 e 4 praticadas 
nos lanços e sublanços das autoestradas A4 — Túnel do Marão e A4 — Vila Real -Bragança (Quin-
tanilha) são reduzidas em 15 %, sem prejuízo dos arredondamentos a que haja lugar nos termos 
da legislação em vigor, mantendo -se o benefício atualmente em vigor.

3 — Determinar que nos lanços e sublanços das autoestradas A4 — Túnel do Marão, A4 — Vila 
Real -Bragança (Quintanilha), A13 — Atalaia (A23)/Coimbra Sul e A13 -1 se aplica um regime de 
desconto de quantidade, para os veículos das classes 1 e 2, em função da frequência de utilização 
de autoestradas destes lanços e sublanços, bem como um regime de modulação do valor de taxas 
de portagens para veículos das classes 2, 3 e 4 afetos ao transporte rodoviário de mercadorias e 
de passageiros, a regulamentar por portaria dos membros do Governo responsáveis pelas áreas 
das finanças, das infraestruturas e da coesão territorial, mantendo -se os benefícios atualmente 
em vigor.

4 — Revogar a Resolução do Conselho de Ministros n.º 93/2020, de 4 de novembro, e a Por-
taria n.º 309 -B/2020, de 31 de dezembro.

5 — Determinar que a presente resolução entra em vigor a 1 de julho de 2021.

Presidência do Conselho de Ministros, 17 de junho de 2021. — O Primeiro -Ministro, António 
Luís Santos da Costa.

114345451 
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 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Resolução do Conselho de Ministros n.º 81/2021

Sumário: Autoriza a reprogramação da despesa com a aquisição de serviços para a remoção dos 
resíduos perigosos das antigas minas de carvão de São Pedro da Cova.

Pela Resolução do Conselho de Ministros n.º 98/2017, de 7 de julho, foi autorizada a realiza-
ção da despesa com a aquisição de serviços para remoção de resíduos perigosos remanescentes 
depositados, em 2001 e 2002, nas escombreiras das antigas minas de carvão de São Pedro da 
Cova, em Gondomar, incluindo o seu encaminhamento para o destino final adequado.

Assim, a Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional (CCDR) do Norte, na se-
quência do Despacho n.º 6448 -A/2017, de 21 de julho, do Ministro do Ambiente e do Secretário de 
Estado do Desenvolvimento e Coesão, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 142, de 25 
de julho, lançou um concurso público com publicidade internacional, por aviso publicado em 25 de 
julho de 2017, ao abrigo do disposto no Código dos Contratos Públicos (CCP), aprovado em anexo 
ao Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, na redação vigente na mencionada data.

Porém, tendo em conta que o ato de adjudicação da CCDR do Norte, de 16 de abril de 2018, 
ao concorrente vencedor do concurso, foi objeto de uma ação de impugnação em contencioso 
pré -contratual, e que o início da execução do contrato de aquisição de serviços só ocorreu em 14 
de setembro de 2020, a Resolução do Conselho de Ministros n.º 190/2019, de 10 de dezembro, 
procedeu à reprogramação dos encargos plurianuais autorizados pela Resolução do Conselho de 
Ministros n.º 98/2017, de 7 de julho.

A avaliação das quantidades e das características físico -químicas, como o peso volúmico, a 
composição química e a perigosidade ambiental, nos termos do Decreto -Lei n.º 183/2009, de 10 de 
agosto, na sua redação atual, dos resíduos depositados nos anos de 2001 e 2002 nas escombrei-
ras das antigas minas de São Pedro da Cova, Gondomar, foi confiada técnica e cientificamente ao 
Laboratório Nacional de Engenharia Civil, I. P. (LNEC, I. P.), tendo, para esse efeito, sido realizado 
trabalho de campo através de sondagens geotécnicas com recolha de amostras para posterior 
ensaio laboratorial.

Os resultados obtidos e sua análise foram compilados no Relatório do LNEC, I. P., 
n.º 93/2017 — DG/NGEA, de março de 2017, intitulado «Avaliação das quantidades e das característi-
cas físico -químicas dos resíduos depositados nas escombreiras das antigas minas de S. Pedro da Cova 
(Gondomar) 2.ª Fase», e, ainda, pelo aditamento efetuado pelo Relatório n.º 320/2017 — DG/NGEA 
de setembro de 2017, onde se encontram estimados e descritos os trabalhos essencialmente rela-
cionados com a movimentação de solos de cobertura, classificação, remoção e encaminhamento 
adequado de diferentes tipologias de resíduos existentes nos quais se incluem resíduos perigosos, 
bem como as quantidades associadas.

No decorrer da prestação de serviços, constatou -se, de forma imprevista, a existência de resí-
duos perigosos depositados junto ao limite nordeste da área inicialmente delimitada como depósito 
de resíduos, verificando -se que o talude constituído por resíduo, com as mesmas características do 
resíduo que está a ser removido, continuava numa faixa considerável, facto que não foi estimado 
no referido relatório. Este acréscimo de resíduos a remover junto ao limite nordeste teve como 
consequência o desvio das quantidades dos trabalhos inicialmente estimados.

Nestes termos, a fim de concluir com sucesso a remoção de resíduos perigosos depositados 
nas escombreiras das antigas minas de São Pedro da Cova, torna -se necessário recorrer ao me-
canismo legal previsto no CCP, na sua redação atual, relativo à execução de serviços complemen-
tares além das quantidades inicialmente previstas e proceder à autorização de despesa adicional 
no valor de € 2 300 000.

Assim:
Nos termos da alínea e) do n.º 1 do artigo 17.º e do n.º 1 do artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 197/99, 

de 8 de junho, na sua redação atual, do n.º 1 do artigo 109.º do Código dos Contratos Públicos, apro-
vado em anexo ao Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, na sua redação atual, da alínea a) do 
n.º 1 do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, na sua redação atual, do n.º 1 do artigo 11.º 
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do Decreto -Lei n.º 127/2012, de 21 de junho, na sua redação atual, e da alínea g) do artigo 199.º 
da Constituição, o Conselho de Ministros resolve:

1 — Alterar os n.os 1, 3, 4 e 6 da Resolução do Conselho de Ministros n.º 98/2017, de 7 de 
julho, na sua redação atual, que passam a ter a seguinte redação:

«1 — Autorizar a realização da despesa com a aquisição de serviços de remoção de resíduos 
perigosos remanescentes depositados, em 2001 e 2002, nas escombreiras das antigas minas de 
carvão de São Pedro da Cova, em Gondomar, incluindo o seu encaminhamento para o destino final 
adequado às características dos resíduos, no montante de € 14 300 000, nos quais já se inclui o 
IVA à taxa legal em vigor.

3 — [...]:

a) 2017 — [...];
b) 2018 — [...];
c) 2019 — [...];
d) 2020 — [...];
e) 2021 — € 4 300 000.

4 — Determinar que o montante fixado para cada ano económico pode ser acrescido do saldo 
apurado no ano anterior, ficando autorizadas a transição de saldos no orçamento de investimento 
da Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional do Norte dos montantes já transferi-
dos em 2017, 2018, 2019 e 2020 pelo Fundo Ambiental, criado pelo Decreto -Lei n.º 42 -A/2016, de 
12 de agosto, na sua redação atual, e a respetiva aplicação em despesa, incluindo o montante a 
transferir em 2021 relativo aos trabalhos suplementares, sem prejuízo do cumprimento da regra 
do equilíbrio.

6 — Delegar, com faculdade de subdelegação, nos membros do Governo responsáveis pelas 
áreas do ambiente e da ação climática e da coesão territorial, a competência para a prática de todos 
os atos subsequentes a realizar no âmbito da presente resolução.»

2 — Determinar que a presente resolução produz efeitos a partir da data da sua aprovação.

Presidência do Conselho de Ministros, 17 de junho de 2021. — O Primeiro -Ministro, António 
Luís Santos da Costa.

114345313 
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 REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

Assembleia Legislativa

Declaração de Retificação n.º 9/2021/A

Sumário: Retifica o Decreto Legislativo Regional n.º 15-A/2021/A, de 31 de maio, Orçamento da 
Região Autónoma dos Açores para o ano de 2021.

Em virtude do Decreto Legislativo Regional n.º 15 -A/2021/A, de 31 de maio, ter sido publicado 
no Diário da República, 1.ª série, n.º 105, de 31 de maio de 2021, com inexatidões, pede -se que 
sejam introduzidas as seguintes retificações:

No artigo 11.º do Decreto Legislativo Regional n.º 15 -A/2021/A, de 31 de maio, onde se lê:

«17 — Ao processo de seleção é aplicado, subsidiariamente, o disposto na Resolução do 
Conselho do Governo n.º 178/2009, de 24 de novembro, retificada pela Declaração de Retificação 
n.º 14/2009, de 10 de fevereiro.»

deve ler -se:

«17 — Ao processo de seleção é aplicado, subsidiariamente, o disposto na Resolução do 
Conselho do Governo n.º 178/2009, de 24 de novembro, retificada pela Declaração de Retificação 
n.º 14/2009, de 2 de dezembro.»

No artigo 79.º, na alteração à alínea h) do artigo 6.º, onde se lê:

«h) 50 % para aqueles cujos rendimentos mensais sejam superiores a 1,598 do IAS e in-
feriores ou iguais a 3,886 do IAS, no caso de pensionistas no caso de pensionista portador de 
deficiência.»

deve ler -se:

«h) 50 % para aqueles cujos rendimentos mensais sejam superiores a 1,598 do IAS e inferiores 
ou iguais a 3,886 do IAS, no caso de pensionista portador de deficiência.»

Na alínea c) do n.º 1 do artigo 38.º do Decreto Legislativo Regional n.º 15 -A/2021/A, de 31 de 
maio, onde se lê:

«Até 2 500 000,00 € (dois milhões e quinhentos mil euros) o Vice -Presidente e a Secretária 
Regional das Obras Públicas;»

deve ler -se:

«Até 2 500 000,00 € (dois milhões e quinhentos mil euros) o Vice -Presidente e a Secretária 
Regional das Obras Públicas e Comunicações;»

Na alínea d) do n.º 1 do artigo 38.º do Decreto Legislativo Regional n.º 15 -A/2021/A, de 31 de 
maio, onde se lê:

«Até 100 000,00 € (cem mil euros) os diretores regionais das obras públicas e da habitação;»

deve ler -se:

«Até 100 000,00 € (cem mil euros) os diretores regionais das obras públicas e dos transportes 
terrestres, e da habitação;»

Assembleia Legislativa, 18 de junho de 2021. — O Presidente da Assembleia Legislativa, Luís 
Carlos Correia Garcia.

114337132 
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